
MINUTA

MOÇÃO

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no uso das competências conferidas pela Lei 9433 de 08 de
janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Portaria 377 de 19 de setembro de
2003,.........

Considerando a importância da participação do Brasil em eventos internacionais que discutem, avaliam e
consolidam posições e práticas na gestão integrada dos recursos hídricos, tendo em vista a posição
estratégica de nosso País no cenário internacional, em especial por compartilhar águas em setenta e quatro
bacias transfronteiriças e compartilhar também águas subterrâneas, como o Aqüífero Guarani;

Considerando a importância de nossa Política Nacional de Recursos Hídricos e sua implementação que torna
efetiva os princípios da gestão integrada dos recursos hídricos, e muito especialmente para apresentar no
cenário internacional nossos avanços e discutir entre com a comunidade internacional nossos avanços e os
obstáculos a serem transpostos.

Considerando, ainda, a importância do processo de elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos, a
partir das construção de pactos desde as Regiões Hidrográficas Nacionais que precisa ser apresentado a
comunidade internacional.

Considerando que nesse cenário internacional o Fórum Mundial da Água, é o vento de maior relevância que
vem sendo realizado a cada três anos, desde Marraquech, em 1997, depois na Haia em 2000, e Quioto em
2003 e que em 2006 ocorrerá em sua quarta edição na cidade do méxico, cujo tema

Recomenda seja desenvolvida articulação entre os integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos no sentido de tornar a presença de nosso País no 4º Fórum Mundial da Água
representativa das atividades em curso no âmbito da Política Nacional de Recursos Hídricos,

Recomenda, também aos diversos segmentos que integram o Conselho Nacional de Recursos que dirijam
esforços, meios e recursos, inclusive de ordem financeira no sentido iniciar o processo de participação do 4º
Fórum Mundial da Água desde agora com a identificação de atividades e resultados que possam ser
apresentados no evento, conforme a sua programação;

Recomenda à Secretaria Executiva do CNRH que tome providências necessárias, em cooperação com a
Agência Nacional de Águas e os demais segmentos que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos no sentido de tornar efetiva a presente recomendação.


